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Emenda Modificativa nº 03/2021 ao Projeto de Lei nº 52/2021, de 29 de junho de 2021.

O Vereador Bolívar Gomes - PSDB, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 052/2021, de 29 de junho de 2021 para que seja alterado o Parágrafo 1º do Artigo 2º do referido Projeto de Lei, o qual “DISPÕE SOBRE A TARIFA SOCIAL DE ÁGUA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, os quais passam ter as seguintes redações:
“Art. 2º- .............................................................

§ 1º - Para usufruir do benefício que trada esta Lei, as famílias deverão estar inscritas no Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal (CadUnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, atualizado pelo Decreto Federal nº 9.462, de 8 de agosto de 2018, sujeito a avaliação da Assistência Social do Município para saber se as informações são verídicas.

§ 2º - .............................................................



Plenário Jorge Von Saltiél, 12 de julho de 2021.
                                                                Bolívar Gomes
PSDB
JUSTIFICATIVA

Incluso, remeto à análise e aprovação da Comissão de Constituição, Justiça, Educação, Saúde, Ação Social e Meio Ambiente dessa Câmara Legislativa, a Emenda Modificativa que tem por objetivo alterar o Projeto de Lei 52/2021, o qual “DISPÕE SOBRE A TARIFA SOCIAL DE ÁGUA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para contemplar aspecto legal do projeto.
A alteração visa garantir a questão legal da pauta, visto que o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, foi atualizado pelo Decreto Federal nº 9.462, de 8 de agosto de 2018. Com a menção à modificação, a Câmara de Vereadores de Caraá faz-se cumprir o devido papel de revisor dos projetos elaborados pelo Poder Executivo, o que garante que possam ser apreciados pelo Plenário desta Casa, onde deverá ser debatido o mérito da proposta.
Por fim, destaco a importância da pauta, que deve ser debatida em Plenário o mais rápido possível, no objetivo de viabilizar o acesso à água, um direito básico que deverá estar cada vez mais perto de quem precisa e se encontra em situação de vulnerabilidade. O mesmo trabalha, inclusive, na ideia de conscientização do consumo de água.
Assim, diante do exposto, solicito o encaminhamento da matéria à análise dos Senhores Vereadores que compõem a referida comissão, para apreciação. 

Bolívar Gomes
PSDB

